
CAMARÁ MUNICIPAL DE ITABORAI
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RESOLUÇÃO N° 1576 DE 16 DE MAIO DE 2019.

CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO

MÉRITO LEGISLATIVO AO SUBTENENTE

DA PMERJ, SR. PAULO ROBERTO

FERREIRA PEIXOTO SOBRINHO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ aprovou, e ele

promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO:

Art. 1° - Fica concedido o DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO LEGISLATIVO AO

SR. PAULO ROBERTO FERREIRA PEIXOTO SOBRINHO.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itaboraí, 16 de maio de 2019.
Afixado no Quadro de Avisos

da Câmara Municipal
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IDRO FERREIRA RODRIGUES
Presidente


